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LEI NQ2.399, .

DE 13 DE FEVEREIRO DE 2003.

Altera dispositivos da Lei Municipal
nf!2.397,. de 23 de janeiro de 2003
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,

I

I Faço saber que a Câmara Municipalatravés do Projeto de lei
nQ006/2003, de autoria deste Poder Executivo, decreta e eu

I sancionoa seguinte lei:
I

Art. 12- O inciso V,do art. 41, da lei Municipal n22.397, de
23 de janeiro de 2003, passa a viger com a seguinte redação:
"V-pessoas portadorasde deficiência,enquàdradas nas se-
guintes categorias".

Art. 2Q- O inciso VI, do art. 41, da lei Municipal nQ2.397, de
I 23 de janeiro de 2003, passa a viger com a seguinte redação:
, "VI - estudantes excepcionais, e seus respectivosacompa-

1

I nhantes, desde que matriculados em estabelecimento de en-
sino especializado, localizado neste Município":.-...

Ar!.3Q- O inciso VII,do art. 41, da lei MunicipalnQ2.397, de
23 de janeiro de 2003, passa a viger com a seguinte redação:
"VII-pessoas portadoras de insuficiência renal crônica, que
se submetam a tratamento hemodiálico neste Município."

transporte coletivo de passageiros do Município de Feira de
Santana. "

Art. 72- O § 42, do art. 42, da lei Municipal n22.397, de 23 de
janeiro de 2003, passa a viger com a seguinte redação:
"§ 42 -Cabe aos estabelecimentos de ensino cadastrados
junto ao Sistema de Meia Passagem Escolar encaminharem,
quadrimestralmente, ao gesto r deste sistema, a relação dos I
alunos que deixarem de freqüentar as aulas por mais de 30 I
(trinta) dias, salvo por motivo de doença devidamente compro- f
vada." I

Art. 8Q- O,§ 8Q,do ar!. 42, da lei Municipal n2 2.397, de 23 de

janeirode 2003,passa a vigercoma seguinte redação: :
"§ 82 -Com a implantação do sistema integrado de transpor-

Ite, como previsto nesta lei, a cota mensal prevista § 62,des-
te artigo, será reduzida para 90 (noventa) unidades, permane-
cendo inalterada aquela estabelecida no parágrafo antecedente,

e a utilização do benefício não excederá 4 (quatro) unidades
diárias, independente do curso do aluno beneficiado."

Art. 92- Acrescente-se ao art. 42, da lei Municipal n2 2.397,
de 23 de janeiro de 2003, o § 10, com a seguinte redação:
"§ 1O- A restrição estabeleci da no § 22, deste:artigo, não se
estende aos alunos de cursos pré-vestibulares, regulamente

'estabelecidos no mUl)icípio que residirem a mais de 1 (um)
quilômetro da unidade de ensino, condição esta que deverá
estar devidamente comprovada, que farão jus a uma cota
mensal de 44 (quarenta e quatro) meias-passagens, e a utili-
zação do benefício não excederá duas unidades diárias, ob-
servados os seguintes requisitos:

I - apresentem mensalmente a nota fiscal de pagamento da
mensalidade do curso; . .
II - apresentem mensalmente atestado de freqüência forneci-
do pelo estabelecimento de ensino."

Art. 10 - O 'art. 86, da lei Municipal n22.397, de 23 de janeiro
de 2003, passa a viger coni a seguinte redação:
"Art. 86 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário."

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinetédo PrefeitoMunicipal, 13defevereirode2003.' ..


